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ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 866/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 22/09/2023
coNsideraNdo:  a conclusão da aai nº 362/2021 - gaB/corregePol 
de 03/09/2021, que apurou a conduta da servidora a.c.c.a, matrícula nº 
5914187, a qual teria agido de forma indevida e arbitrária ao telefonar de 
forma grosseira, bem como expor em rede social posicionamentos ofensivos 
contra a conduta de uma Delegada do Estado de Goiânia (G.B.A) durante os 
trâmites legais desta, para a execução o Mandado de busca e apreensão de 
uma criança expedida pela justiça estadual do Pará, conforme anexos;
CONSIDERANDO: haver configurado transgressão disciplinar por parte da servidora;
resolve
i-aplicar, de acordo com o artigo 90, inciso ii (segunda parte) da lei com-
plementar nº 022/94, a pena disciplinar de 06 (seis) dias de sUsPeNsÃo à 
servidora a.c.c.a., matrícula nº 5914187, por infringência ao disposto no 
art. 74, inciso xxiv, (“emitir opiniões ou conceitos depreciativos a supe-
riores hierárquicos, autoridades constituídas brasileiras ou de nações que 
mantenham ou não relações diplomáticas com o Brasil”) constante na lei 
complementar nº 022/94, com suas alterações posteriores.
ii–reMeter à divisão de disciplina e à diretoria de administração para as  
providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 071/2023-siND/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar a conduta, em tese, arbitrária 
do chefe de serviço c.c.d.a., mat. 57220849 e demais fatos conexos, 
conforme ofício nº 234/2022-dai/cg/Pc-Pa, de 13/04/2022, e documen-
tação anexada;
resolve:
i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia - siNd, na modalidade 
acusatória, para apurar os fatos, oportunizando ao sindicado o contraditó-
rio e ampla defesa.
II -  DESIGNAR a comissão de Sindicância acusatória, composta pelo(a) 
delegado(a) ivoNe ferNaNdes sHerriNg como Presidente, escrivão 
Walter alves saNz e investigador leoNardo HeNriQUe Maia costa, 
como Membros, para apurar os fatos em 30 (trinta) dias;
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 072/2023-siND/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1648774, referente 
ao terceiro citado no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de 
recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de Bens e Valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10/09/2021;
resolve:
i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia - siNd, na modalidade 
investigativa, para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR a comissão de Sindicância acusatória, composta pelo(a) 
delegado(a) carlos MagalHaes goMes como Presidente, delegado(a) 
larisse BarBosa torres Pastor e escrivão rodrigo valdeviNo de 
oliveira, como Membros, para apurar os fatos em 30 (trinta) dias;
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 073/2023-siND/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1617856, referente 
ao sexto citado no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de 
recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de Bens e Valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10/09/2021;
resolve:
i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia - siNd, na modalidade 
investigativa, para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR a comissão de Sindicância acusatória, composta pelo(a) 
delegado(a) carlos MagalHaes goMes como Presidente, delegado(a) 
larisse BarBosa torres Pastor e escrivão rodrigo valdeviNo de 
oliveira, como Membros, para apurar os fatos em 30 (trinta) dias;
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 074/2023-siND/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1631547, referente 
ao segundo citado no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de 

recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de Bens e Valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10/09/2021;
resolve:
i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia - siNd, na modalidade 
investigativa, para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR a comissão de Sindicância acusatória, composta pelo(a) 
delegado(a) larisse BarBosa torres Pastor como Presidente, de-
legado(a) carlos MagalHaes goMes e escrivão rodrigo valdeviNo 
de oliveira, como Membros, para apurar os fatos em 30 (trinta) dias;
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 075/2023-siND/iNstAuRAção/DD/cG/Pc-PA 23/09/2023
coNsideraNdo: a necessidade de apurar os fatos noticiados por meio 
do Processo administrativo eletrônico - Pae nº 2022/1629214, referente 
ao quinto citado no item 3 do despacho de sequencial 2 da diretoria de 
recursos Humanos - drH/Pc-Pa, o qual, em tese, não apresentou, em 
que pese notificado, a declaração de Bens e Valores prevista no Decreto 
estadual nº 1.712, de 12/07/2021 e instrução Normativa da age nº 03, 
de 10/09/2021;
resolve:
i - deterMiNar a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia - siNd, na modalidade 
investigativa, para apurar os fatos.
II -  DESIGNAR a comissão de Sindicância acusatória, composta pelo(a) 
delegado(a) valderez Maria soUza da silva como Presidente, dele-
gado(a) Maria do socorro vieira MarQUes e escrivão alexaNdre 
Maia MoNteiro, como Membros, para apurar os fatos em 30 (trinta) dias;
iii - reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de ad-
ministração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de 
alçada ao pleno cumprimento deste ato.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo BeNassUlY MaUes jUNior
corregedor-geral da Polícia civil
Portaria nº 030/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 023/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2023/85037, referente ao(à) sexto servidor(a) cita-
do(a), o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação da declaração 
de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 023/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 031/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 060/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2022/1640756, referente ao(a) terceiro (a)servi-
dor(a) citado(a), o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação da 
declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 060/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 22/07/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações. ii - reMeter à 
divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de administração – da/
Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 032/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd nº 051/2023-siNd/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 30/06/2023, instaurada para apurar os fatos encaminha-
dos através do Pae nº 2022/1613408, referente ao(a) décimo(a) servi-
dor(a) citado(a), o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação da 
declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da siNd nº 051/2023-siNd/
iNstaUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 30/06/2023, com fundamento no art. 90, 
inciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 033/2023-siND/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA 18/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da siNd n.º 020/2023-siNd/iNstaUra-
ÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada para apurar os fatos en-
caminhados através do Pae nº 2022/1647481, referente ao(a) décimo(a) 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;


